
Ilustríssima Senhora Pregoeira do Município de Taquari – RS.  

 

Ref. Pregão nº 028/2023 

 

Objeto: Contrarrazões recursais 

 

 

 MZ GESTÃO ESPORTIVA LTDA., já devidamente qualificada 

nos autos do Pregão Eletrônico nº 028/2023, representada por seu sócio administrador 

Luiz Fernando da Silveira, vem, respeitosamente, apresentar:  

 CONTRARRAZÕES  

 Ao Recurso interposto por TEUTÔNIA ARBITRAGEM LTDA, nos 

termos adiante expostos: 

 

1. ` Trata-se de recurso acerca da alegada inviabilidade de 

manutenção da empresa MZ Gestão como classificada no certame, considerando que 

seu cadastro, como pessoa jurídica, data de 16/08/2023.  

 Em razão disso, argumenta a Recorrente que a Recorrida não 

poderia apresentar válido atestado de capacidade técnica, comprovando apDdão para o 

desempenho da aDvidade, nos termos exigidos no Edital do Pregão Eletrônico.  

 

2. Sem razão, conforme demonstrar-se-á, a Recorrente. 

2.1 O objeto do Pregão Eletrônico é o registro de preços para a 

“contratação futura de serviços de arbitragem de jogos esporDvos, desDnados a atender 

os campeonatos esporDvos e eventos municipais”.  

 Em razão do objeto do pregão, a capacidade técnica da 

empresa parDcipante da licitação está inDmamente ligada à qualificação daqueles que 

executarão as aDvidades decorrentes do contrato de modo que a sua capacidade 

operacional se comprova pela declaração de que tem disponibilidade de profissionais 

com a exper�se suficiente para atuar na prestação do serviço.  

 O Tribunal de Contas da União – TCU, tratando dos requisitos 

de habilitação técnica (Acórdão 2924/2019), manifestou o seguinte: 

 

 



[...] 

22. A respeito, observo que a exigência dos requisitos de 

habilitação técnica tem por objeDvo garanDr que o licitante 

detenha condições de executar o objeto ao longo do decurso 

do contrato. Essas exigências devem guardar 

proporcionalidade com a dimensão e a complexidade do 

objeto licitado. 

[...] 

2.3 Veja-se que, no caso em análise, os requisitos exigidos para a 

qualificação técnica da Recorrida estão plenamente atendidos, inclusive pelas 

declarações firmadas pelas enDdades esporDvas Grêmio EsporDvo Taquariense e pela 

Associação EsporDva RecreaDva Cultural Pinheiros DuPra, que, longe de configurar 

falsidade, como afirma a Recorrente, atestam que os profissionais que compõe a 

empresa são “qualificados para prestação de serviços de arbitragem de jogos 

esporDvos”. 

 O conhecimento acerca do corpo técnico da Recorrida, pelas 

enDdades esporDvas antes referidas é atestado pelos documentos anexos ao final deste, 

dando conta das diversas oportunidades em que houve o serviço de arbitragem prestado 

pelos integrantes da licitante.  

 E, de outra forma não poderia ser, porque na hipótese de 

prestação de serviços de arbitragem o fiel cumprimento do objeto se confunde e 

depende da qualidade técnica daqueles que o irão executar. É diferente, por exemplo, 

do serviço de recolhimento de lixo, no qual a comprovação do acervo patrimonial e da 

capacidade de operação da empresa, assumem virtual relevância, considerando os riscos 

inerentes à prestação desse Dpo de aDvidade.  

 A jurisprudência pátria vai, igualmente, nesse senDdo, 

conforme demonstra a ementa do acórdão abaixo reproduzida, na qual se entendeu que 

a comprovação técnica profissional era suficiente para o Dpo de licitação promovida: 

  

ADMINISTRATIVO. MANDADO DE SEGURANÇA. LICITAÇÃO DO 

TIPO MENOR PREÇO GLOBAL. DESNECESSIDADE DE ATESTADO 

DE CAPACIDADE TÉCNICA OPERACIONAL DA EMPRESA. 

SUFICIÊNCIA DA COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

PROFISSIONAL. - Pode ser considerado suficiente o atestado 

de capacidade emiDdo por pessoa jurídica em nome dos 

profissionais da empresa licitante para aferição da 

qualificação técnica de licitante em procedimento licitatório 

do Dpo menor preço global - Hipótese na qual, percebido 

perigo de dano inverso às obras em execução avançada, não 

é possível deferimento de liminar de suspensão do processo 



licitatório. (TJ-MG - AI: 10696170024637001 MG, Relator: 

Alberto Vilas Boas, Data de Julgamento: 21/08/2018, Data de 

Publicação: 31/08/2018). 

 

3. Assim,  diante do que até foi exposto, a Recorrida requer 

sejam recebidas as presentes contrarrazões e  improvido o Recurso, com a manutenção 

do resultado do Pregão Eletrônico nº 028/2023. 

 N. termos, 

   e. deferimento.  

 

 Taquari(RS), 08 de setembro de 2023.  

 

 

 

 ______________________________ 
MZ Gestão EsporDva Ltda. 

CNPJ nº 51.835.884/0001-35 
 
 
 
 
 

______________________________ 
Luiz Fernando da Silveira 

CPF: 478.132.290-53 
Sócio Administrador 
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